
                                                            Dracena, 10 de outubro de 2023.

Ofício n° CM-632/2023.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 1012/23).

Senhor Presidente, 

Atendendo os termos do Requerimento n° 1012/23, de autoria da n.
Vereadora Maria Aparecida S. G. Mateus, vimos por meio deste encaminhar
as informações prestadas pela Secretária Municipal de Educação.

Ao  ensejo,  valemo-nos  deste  para  manifestar  a  Vossa  Excelência
protestos de estima e apreço.

                                                                   

                                       ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 
                                          Prefeito Municipal          

Exmo. Sr .
DANILO LEDO DOS SANTOS
DD. Presidente à Câmara Municipal
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Demanda Legislativa 3- 763/2023

De: Márcia B. - SEDUC-DAE

Para: SGG-DGG - Departamento de Gabinete e Governo 

Data: 10/10/2023 às 08:33:13

Setores envolvidos:

SEDUC, SEDUC-DAE, SGG, SGG-DGG, PR

Requerimento n° 1012/23

 

 Resposta ao Requerimento 1012/23

_

Marcia Alves Teixeira Bertolim

Diretoria Administrativa

Secretaria de Educação

Ramal 8413

 

 

 

 

 

Anexos:

oficio_n_363_Resposta_ao_requerimento_1012_2023.pdf
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Ofício nº 363/2023                                                              Dracena (SP), 09 de outubro de 2023.

Assunto: Resposta ao Requerimento 1012/2023

Prezada Senhora,

Agradeço  por  seu  questionamento  em  relação  à  realização  das  Hora  de  Trabalho

Pedagógico  Coletivo  (HTPC) nas  Escolas  Municipais  de  Educação Infantil  (EMEIs)  e  Escolas

Municipais  de  Ensino  Fundamental  e  Infantil  (EMEFIs).  Gostaria  de  fornecer  uma explicação

detalhada sobre a organização das HTPCs em nosso sistema educacional.

Entendemos a importância de estabelecer um cronograma adequado para as HTPCs que

atenda às necessidades pedagógicas e logísticas de cada unidade escolar. Nas EMEFIs, onde temos

tanto a Educação Infantil quanto o Ensino Fundamental, as HTPCs são divididas em dois dias para

garantir  que  os  professores  de  cada  segmento  tenham tempo  dedicado  às  suas  especificidades

pedagógicas.  As  segundas-feiras  são  reservadas  para  os  professores  do  Ensino  Fundamental,

enquanto as terças-feiras são destinadas aos professores da Educação Infantil.

No caso das EMEIs, que focam exclusivamente na Educação Infantil, a divisão em dois

dias de HTPC não se faz necessária, pois o enfoque pedagógico é homogêneo. Portanto, é eficiente

e adequado programar  as  HTPCs das  EMEIs em um único dia,  como as  segundas-feiras,  para

otimizar o tempo de colaboração e planejamento.

Dessa forma, a organização das HTPCs é pensada com base nas particularidades de

cada  tipo  de  unidade  escolar,  buscando  proporcionar  um  ambiente  de  aprendizado  eficaz  e

produtivo para nossos educadores.

Espero que essa explicação tenha esclarecido a razão pela qual as HTPCs nas EMEIs

ocorrem em um único dia. Agradeço por seu interesse contínuo em nosso sistema educacional.

Sem mais para o momento,  esperamos continuar  com esta  parceria  e manifestamos

protestos de estima e consideração.

SABRINA APARECIDA DA SILVA LIMA

Secretária Municipal de Educação

Ilma. Sra.

Vereadora Maria Aparecida da Silva Gasques Mateus

Dracena-SP
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